0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

STJ decide se empresas em leniéncia seguem em acgao de
Improbidade

28/03/2022

As empresas Odebrecht, Construtora Norberto Odebrecht e Andrade Gutierrez Engenharia seguirdo como rés em processo
de improbidade administrativa decorrente da operacéo "lavajato" até ulterior deliberacdo pelo Superior Tribunal de
Justica. A decisdo da 32 Turmado Tribunal Regional Federal da 4% Regido, proferida por unanimidade na Ultima terca
feira (22/3), manteve apenas a exclusdo das pessoas fisicas que assinaram acordo de leniéncia

Rovena Rosa/Agéncia Brasil

Odebrecht e outras empresas tinham sido excluidas do polo passivo em acdes de improbidade Rovena
Rosa/Agéncia Brasil

No caso, a Petrobras interpds agravo de instrumento apds a 112 Vara Federal de Curitiba excluir todos os réus, empresas e
pessoas fisicas, de uma agdo de improbidade administrativa que cobrava o ressarcimento de forma solidéria dos valores
obtidos ilicitamente nos contratos com a estatal, cerca de R$ 3 bilhdes.

Devido ao acordo de leniéncia, além das empresas, foram excluidos da lide Marcel o Bahia Odebrecht, Cesar Ramos
Rocha, Marcio Faria da Silva e Rogério Santos de Araljo.

Conforme a Petrobras, a extingdo do processo, com resolucdo do mérito, no tocante as empresas lenientes, ndo se
enquadra em nenhuma das hipéteses previstas no artigo 313 do Cédigo de Processo Civil (CPC), que estabelece as
hip6teses de suspensao do processo.

Conforme apontou a relatora do caso, desembargadora Vénia Hack de Almeida, a Turmaja se manifestou sobre a
necessidade de respeitar os acordos de |eniéncia firmados pelas empresas e a Controladoria-Geral da Unido.

No entanto, a vice-presidéncia do TRF-4 concedeu efeito suspensivo ativo a recursos interpostos pela Petrobras contra
outros dois agravos, mantendo as empresas lenientes como rés até deliberacdo do STJ.

De acordo com a magistrada, a pendéncia dos recursos especiai s opostos pela Petrobras contra as decisdes do TRF-4 nas
quais foi determinada a extingéo do processo, com resolugdo do mérito, no tocante as rés Construtora Norberto Odebrecht,
Odebrecht e Andrade Gutierrez Engenharia ndo se enquadra em nenhuma das hipoteses previstas no artigo 313 do CPC,
especialmente considerando os efeitos ativos concedidos aos recursos.

"Por forga da decisdo proferida pela vice-presidéncia, devem as empresas lenientes ser mantidas no polo passivo dalide,
até ulterior deliberacéo pelo Superior Tribunal de Justica', concluiu arelatora. Com informacgdes da assessoria de
imprensa do TRF-4.
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